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perpetuidade à sepultura n9 1146 da Quadra 09 do

de Queimados ti,.

AUTOR: VEREADOR LUCIANO MAFRA

A cÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGIlAÇU, POR SEUS REPRESENTANTES

LEGAIS, DECRETA E EU SACIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica:concedida perpetuidade à sepultura n9 1146 ,

Quadra 09 do Cemitério de Queimados, onde se acham inumados

os restos mortais de PETRONILHA MARIA DO NASCIMENTO, faleci
da em 06 de fevereiro de 1990.

, Art. 29 - A família ~e PETRONILHA MARIA DO NASCIMENTO ficam

assegurados todos os direitos decorrentes de que trata a ar

tigo anterior. . -
t Are. 39 - Esta Lei e~trará em vigor na data de sua publica~a .
cão.


